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EDITAL Nº. 129, DE 17 DE MARÇO DE 2026

RETIFICA O EDITAL Nº 120, DE 16 DE MARÇO DE 2026

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE COLABORADORES PARA ATUAÇÃO COMO APOIO ADMINISTRATIVO E
CULTURAL E BOLSISTA DE EXTENSÃO NO PROJETO CASA DE CULTURA E MEMÓRIA DO VALE DO

JEQUITINHONHA NO IFNMG

 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS,
professora Joaquina Aparecida Nobre da Silva, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto
Presidencial de 2 de dezembro de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2024, com efeitos
a partir de 8 de dezembro de 2024, juntamente com o  DIRETOR GERAL DO CAMPUS ARAÇUAÍ DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, Irã Pinheiro Neiva, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Portaria nº 1.167, de 13 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial
da União no dia 02 de dezembro de 2024 e o que consta no Processo nº 23391.000285/2026-75, tornam público o
presente edital, resolve:

 

1. RETIFICAR O QUADRO 4 E OS ANEXOS II E III DO EDITAL Nº120, DE 16 DE MARÇO DE 2026, NA
FORMA QUE SE SEGUE:

 

ONDE SE LÊ:

 

 Quadro 4: Pontuação cargo de Apoio Administrativo e Acadêmico 

Item Subitem Pontuação
Pontuação do

máxima no
subitem 

Pontuação
Máxima

1. Formação Acadêmica
Total máximo: 5 pontos 
Não cumulativa 

Doutorado 5 5

5

Mestrado 4 4

Graduação 2 2

Especialização 3 3

Curso Técnico 1 1

2. Cursos de capacitação Curso de capacitação na área de atuação, com
carga horária mínima de 40 horas. 0,5 5 5



3. Experiência
Profissional

Experiência na área administrativa 2 por ano 10 10

Experiência na operacionalização de sistemas
de gestão administrativa do governo federal
(SIAFI)

1 por ano 5 5

Experiência na gestão acadêmica do IFNMG
(SISTEC/CAJUÍ) 1 por ano 5 5

PONTUAÇÃO MÁXIMA (somatória de todos os itens) 30

 

LEIA-SE:

 

 Quadro 4: Pontuação cargo de Apoio Administrativo e Acadêmico 

Item Subitem Pontuação

Pontuação
do

máxima
no

subitem 

Pontuação
Máxima

1.
Formação
Acadêmica
Total
máximo: 5
pontos 
Não
cumulativa 

Doutorado 5 5

5

Mestrado 4 4

Graduação 2 2

Especialização 3 3

Curso Técnico 1 1

2. Cursos
de
capacitação

Curso de capacitação na área de atuação, com carga
horária mínima de 40 horas. 1 5 5

3.
Experiência
Profissional

Experiência na área administrativa 2 por ano 10 10

Presidente de Comissão institucional   1 por portaria 5 5

Participação em Comissão institucional 1 por portaria 5 5

Participação em organização de eventos  1 por portaria/decla
ração/certificado 5 5

Atuação em: pregões eletrônicos - gestão/ fiscalização
de contratos - equipe de planejamento de
contratações 

1 por contrato/portaria 5 5

Experiência na operacionalização de sistemas de
gestão administrativa do governo federal (SIAFI) 1 por ano 5 5

Experiência na gestão acadêmica do IFNMG
(SISTEC/CAJUÍ) 1 por ano 5 5

PONTUAÇÃO MÁXIMA (somatória de todos os itens) 50

 

ONDE SE LÊ: 

 

ANEXO II - FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO: Apoio Administrativo e Acadêmico

Função Item Subitem Critério Pontuado Pontuação
do Subitem



Apoio
Administrativo e

Acadêmico

1. Formação
Acadêmica Total

máximo: 5 pontos 
Não cumulativa 

Doutorado Curso  

Mestrado Curso  

Especialização Curso  

Graduação Curso  

Curso Técnico Curso  

2. Cursos de
capacitação

Curso de capacitação na área
de atuação, com carga horária

mínima de 40 horas.
Curso  

3. Experiência
Profissional

Experiência em projetos de
educação patrimonial

Por
Portaria/Declaração/Certificado  

Experiência em orientação
educacional e /ou cultural em

museus e centros culturais

Por
Portaria/Declaração/Certificado  

Experiência em gestão cultural Por
Portaria/Declaração/Certificado  

Experiência em atividades
culturais

Por
Portaria/Declaração/Certificado  

TOTAL  

 

LEIA-SE:

 

ANEXO II - FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO: Apoio Administrativo e Acadêmico

 

Função Item Subitem Critério Pontuado Pontuação
do Subitem

Apoio
Administrativo e
Acadêmico

1. Formação
Acadêmica Total
máximo: 5
pontos 
Não cumulativa 

Doutorado Curso  

Mestrado Curso  

Especialização Curso  

Graduação Curso  

Curso Técnico Curso  

2. Cursos de
capacitação

Curso de capacitação na área de
atuação, com carga horária
mínima de 40 horas.

Curso  

3. Experiência
Profissional

Experiência na área
administrativa

Por Portaria/Declaração/Certificado
ou Registro na CTPS  

Presidente de Comissão
institucional   Por Portaria  

Participação em Comissão
institucional Por Portaria  

Participação em organização de
eventos  Por portaria/declaração/certificado  

Atuação em: pregões eletrônicos
- gestão/ fiscalização de

Por contrato/portaria  



contratos - equipe de
planejamento de contratações 

Experiência na operacionalização
de sistemas de gestão
administrativa do governo
federal (SIAFI)
 
 

Por Portaria/Declaração/Certificado  

Experiência na gestão acadêmica
do IFNMG (SISTEC/CAJUÍ) Por Portaria/Declaração/Certificado  

TOTAL  

2. ONDE SE LÊ:

 

ANEXO III - FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO: Apoio Cultural

 

Função Item Subitem Critério Pontuado Pontuação
do Subitem

Apoio
Cultural

1. Formação
Acadêmica Total
máximo: 5 pontos 
Não cumulativa 

Doutorado Curso  

Mestrado Curso  

Especialização Curso  

Graduação Curso  

Curso Técnico Curso  

2. Cursos de
capacitação

Curso de capacitação na área de atuação,
com carga horária mínima de 40 horas. Curso  

3. Experiência
Profissional

Experiência na área administrativa Por
Portaria/Declaração/Certificado  

Experiência na operacionalização de
sistemas de gestão administrativa do
governo federal (SIAFI)

Por
Portaria/Declaração/Certificado  

Experiência na gestão acadêmica do
IFNMG (SISTEC/CAJUÍ)

Por
Portaria/Declaração/Certificado  

4. Participação em
Projetos ou
Conselhos

Participação em Projetos de Ensino,
Pesquisa e Extensão com grupos e
movimentos culturais, educacionais,
sociais e /ou comunidades tradicionais

Por Projeto/
Portaria/Declaração/Certificado  

Participação em conselhos de cultura,
patrimônio  e/ou educação

Por Conselho/
Portaria/Declaração  

TOTAL  

 

LEIA-SE:

 

ANEXO III - FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO: Apoio Cultural



 

Função Item Subitem Critério Pontuado Pontuação
do Subitem

Apoio
Cultural

1. Formação
Acadêmica Total
máximo: 5 pontos 
Não cumulativa 

Doutorado Curso  

Mestrado Curso  

Especialização Curso  

Graduação Curso  

Curso Técnico Curso  

2. Cursos de
capacitação

Curso de capacitação na área de
atuação, com carga horária mínima de
40 horas.

Curso  

3. Experiência
Profissional

Experiência em projetos de educação
patrimonial

Por Portaria/Declaração/Certificado
ou Registro na CTPS  

Experiência em orientação educacional
e /ou cultural em museus e centros
culturais

Por Portaria/Declaração/Certificado
ou Registro na CTPS  

Experiência em gestão cultural Por Portaria/Declaração/Certificado
Registro na CTPS  

  Experiência em atividades culturais Por Portaria/Declaração/Certificado
Registro na CTPS  

4. Participação em
Projetos ou
Conselhos

Participação em Projetos de Ensino,
Pesquisa e Extensão com grupos e
movimentos culturais, educacionais,
sociais e /ou comunidades tradicionais

Por Projeto/
Portaria/Declaração/Certificado  

Participação em conselhos de cultura,
patrimônio  e/ou educação Por Conselho/ Portaria/Declaração  

TOTAL  

 

assinado eletronicamente
Irã Pinheiro Neiva

Diretor Geral - IFNMG Campus Araçuaí
 
 

assinado eletronicamente
Joaquina Aparecida Nobre da Silva

Reitora do IFNMG

 

 



Documento assinado eletronicamente por Ira Pinheiro Neiva, Diretor(a) Geral, em 18/03/2026, às 15:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Joaquina Aparecida Nobre da Silva, Reitor(a), em 18/03/2026, às
15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifnmg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2536682 e o código CRC E42F7242.
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